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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 
Deputado à Assembleia Legislativa, Lei Chan U 

 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Deputado Lei Chan U, de 1 de Dezembro de 

2023, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.o 

1223/E933/VII/GPAL/2023, de 6 de Dezembro de 2023, e recebida pelo Gabinete 

do Chefe do Executivo, em 7 de Dezembro de 2023: 

Os trabalhos relativos à revisão e reestruturação orgânica do Governo da 

RAEM abrangem diversas áreas e serão realizados continuamente, em prol das 

mudanças impulsionadas pelo desenvolvimento económico e social e das 

necessidades reais das acções governativas. 

No processo da reestruturação orgânica, o Governo do presente mandato tem 

seguido os princípios fundamentais que assentam na clarificação de funções, 

delimitação clara de competências e responsabilidades e simplificação e 

eficiência, controlando com rigor a estrutura e o número de trabalhadores. 

Relativamente à configuração da estrutura interna dos serviços, o Governo 

da RAEM toma em consideração principalmente os seguintes critérios: uma nova 

estrutura poderá vir a ser configurada somente quando as funções sejam de alta 

relevância e que não possam ser atribuídas aos serviços competentes existentes 

como novas funções; redução do cruzamento ou sobreposição de funções através 

da junção das mesmas, do ajustamento da estrutura, da simplificação dos 

procedimentos, da clareza na distribuição de funções dos serviços ou das 
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subunidades e na relação entre as suas competências e responsabilidades; a 

definição da categoria das subunidades deve incorporar a complexidade das 

tarefas, as responsabilidades que estas acarretam e o volume do trabalho; e as 

funções e as competências das subunidades devem manter-se de forma 

equilibrada. 

As alterações da dimensão da estrutura de alguns serviços sofridas após a 

reestruturação e os ajustamentos necessários daí decorrentes, devem-se 

principalmente ao atendimento das necessidades da sociedade e da população, ao 

desenvolvimento da tecnologia de informação nas novas áreas e ao 

desenvolvimento das indústrias emergentes. 

No futuro, o Governo da RAEM continuará a adoptar os princípios 

supracitados para a revisão da estrutura orgânica dos serviços e, em conjugação 

com o aperfeiçoamento dos procedimentos e o desenvolvimento da governação 

electrónica, dará prioridade à promoção dos trabalhos de optimização da estrutura 

orgânica interna dos serviços. 

21 de Dezembro de 2023 

 

A Directora do SAFP,  

 

Ng Wai Han 

 


